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Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Excelentíssimos Vereadores. 
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Com meus cordiais e respeitosos cumprimentos, submeto à superior deliberação 
legislativa, o Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal, que "Revoga os incisos III, IV 
e o §3°, do art. 88, da Lei Orgânica do Município de Capistrano/Estado do Ceará, e dá outras 
providências", a fim de que seja apreciado e votado por esta insigne Casa de Leis. 

Em face de todo o exposto, envio, o presente Projeto de Emenda à Lei Orgânica 
Municipal, para apreciação e esperada aprovação por parte dessa honrada Casa Legislativa, 
esperando a aprovação unânime do Projeto de Lei ora encaminhado, medida essencial ao 
Município, por parte dos excelentíssimos vereadores, após a análise das comissões 
competentes, na forma regimental. 

Atenciosamente, 

Capistrano/CE, 31 de janeiro de 2023. 

Antonio Soares Safàiva Junior 
Prefeito Municipal 

Anto00 Soares Saraiva Junior 
Prefeito de Capistrano 
CPf:614.913.73R-34 

Ao Exmo. Sr. 
Vereador MANOEL DE FREITAS VIANA. 

MD Presidente da Câmara de Vereadores de Capistrano. 
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PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N°. 1, DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

REVOGA OS INCISOS 111,1V E O §3°, DO ART. 88, DA 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CAPISTRANO 

/ESTADO DO CEARÁ. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPISTRANO, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 53, inciso I, art. 56, art. 62 e o art. 88, §6°, todos da Lei 

Orgânica Municipal n°. 878, de 02 de dezembro de 2008, faz saber que a Câmara Municipal 

de Capistrano/Estado do Ceará aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam expressamente revogados os incisos III, IV e §3°, todos do art. 88, da Lei 

Orgânica Municipal n°. 878, de 02 de dezembro de 2008. 

Art. 2° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPISTRANO/CE, EM 31 DE JANEIRO DE 

2023. 

Antonio Soares Sar wa Junior 
Prefeito Mun ipal 
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Prífeito de Capistrano 
CPF:614,9V 71* 


